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REQUERIMENTO PARA PROGRESSÃO HORIZONTAL E 
REAJUSTE ANUAL 

Ex.mo. Scabor 
OSMIRANDA PEREillA DA SILVA 
P...,.ldeete da Cimano l\lualcipal de Verudorc» 
Baixa Grande do Ribeiro - Piaal 

Pelo presente Termo de Rcquerimcmo, cu, Doaizctc BraadAo de Alencar, RO n• 
1.622.975 SSP/PI e CPF oº 807.384.433-87, Servidor Público Efetivo da Cãmoru Municipal 
de Baixa Grande do Rlbeim, ingn,ssado por meio de Concurso Público no cargo de 
S«rcuirio Administra.ln-o. nomeado pelo Ponarin 002, de O 1/03/2003, considerando a 
expcri~ia ck: 22 (Vinte e dois) anos no cxcn:icio do cargo completados no prôximo 
01 /0312026. venho r<:qucrer a minha Progressão Horizontal no cargo de Secretário 
Admioisttativo J18I1l o NÍVEL "M". ANO "24" . VENCIMENTO BASE "RS 5;107,96~. 
observando-se • referência compatível nos termos dispostos no Art. 14, § 1 •, concomitante 
com o An. 19, li, alfnea "a", da Resolução n• 008. de 21 de de7,embro de 2021. 

R_cqucremos ainda o reajuste de 4.77% referente a inflaçilo acumuh1da de 2024 
(S.393,64 x 4,77 - 2S7.27) e de S,20% referenu: a inflação d~ 2025 (5,393.64 x 5.20 -
280,46) medidas pelo lNPC - Índice Nocional de Preço ao Consumidor do IBGE, visando 
corrigir a corrosão do valor de compra do vencimento base pela infl.oção, conrorrnc dispõe o 
an. 37 ci. Constituiç!o Federal. lotnlizando um Vencimento Base de RS S. 745,69 (Cinco mil, 
lletttento,t e quattnta·ê dnco reais e lelSeDta e nove c~ntavos). 

Nestes termos, peço dcíerimcnto. 
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PORTARIA Nº 013/2026 

CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL 
E REAJUSTES ANUAIS AO SERVIDOR 
EFETIVO Q UE MENCIONA. 

OSMIRANDA PEREIRA DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal 
de Baixa Grande do Ribeiro, E~tado do Piaul, no uso das atribujções legais. e; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 14, § 1•, concomitante com o Art·. 
19. li, alínea "a" , da Resolução nº 008. de 21 de dezembro de 2021 ; 

CONSIDERANDO que a revisão geral anual é um direito constitucional 
previsto no Art. 37, X. da Constituição Federal, garantindo a recomposição da 
perda do poder aquisitivo dos salários dos servidores públicos devido à inflação, 
sendo tnn aumento lmcar e uniforme para todos os servidores de um mesmo 
Poder, e não um reajuste de carreira; 

RESOLVE: 

Art. 1° • Fica concedida a progressão horizontal e os reajustes anuais 
referentes ao biênio 2024/2025 ao servidor efetivo Donizete Bnondio de 
Alencar. ingressado por meio de Concurso Público no cargo de Secre!àrio 
Administrativo, nomeado pela Ponaria n• 002. de O 1/03/2003. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cwnpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Baixa Grande do 
"Ribeiro - PI, aos 12 dias do mes de janeiro de 2026. 

~ . / JJ , 11.j,_,__ 
OSMIRA~~VA . 3fOJ l20~ 
P~sidenle da Cdmura Alun1,.-ipal dl! Vcrrod.nret I) ~. l ; L l(,DJ,j,D-1. 
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UERIMENTO PARA PR RESSÃO HORIZONTAL E 
REAJUSTE ANUAL 

Esmo. Senhor 
OSMIRANDA PE~ DA SILVA 
Praidenk da Clmara ~unicipal de Vereadores 
Balu Grande do Rlbei1- Piauí 

Pelo presente T _ o de Requerimento, cu, Maria .Joeé Pn de Negttiros, RG n" 
1.899,327 SSP/PI é CPF /iº 01 S.398.353-16, Serndora Pública Efetiva da Câmara Municipal 
de Baixa Grande do Ribeiro, ingressado por meio de Concurso Público no cargo de Zeladora, 
nomeado pela Portaria oq1 , de 01/03/2003, considerando a c,cperiblcia de 22 (vinte e dois) 
anos no ex,:rolcio do caf complctados no próximo 01/03/2026, venho rcqucrcr a minha 
progressão funcional co o promoçllo vertical no cargo de Secretário Administrativo para o 
NiVEL uM", ANO ""24" , VENCIMENTO BASE ··RS 2.6!J3,7T', observando-se a referência 
compallvel nos termos di stos no An. 14. § 1", concotnitantc com o Art. 19, 11, ali,_ "a~. 
da Resolução nº 008. de 23 de dezembro de 2021 . 

Requeremos Ain o reajuste de 4,77% referente a inflaçio acumulada de 2024 
(2.565,S0 " 4,77 - 122t7) e de 5,20% referente a inflação de 2025 (2S6S,S0 x 5.20 = 
133,40) medidas pelo - lndice Nacional de Preço ao Consumidor do IBGE, visando 
corrigir a con-osio do vai r de compra do vencimento base pela inflação, conforme dispõe o 
an. 37 da C,;,nstituição F cral, totalizando um Vencimento Base d1> RS 2..!149,54 (Dois mil, 
aovecentoa e qaaraua e, ove neaill e cinquenta e quatro centavos). 

Nestes termos., deferimento. 

• 

Baixa Grande do Ribeiro, cm 09 de Janeiro de 2026. 

CPF •• 015.3~53-16 - Requerente 
Zeladono 
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PORTARIA Nº 014/2026 

CONCEDE PROGRESSÃO UORJZONT AL 
E REAJUSTES ANUAIS AO SERVIDOR 
EFETIVO QUE MENCIONA. 

OSMIRAND PERElRA DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal 
de Baixa Grande: do •ibeiro, Estado do Piaul, no uso das atribuições legais, e: 

CONSIDERA _ o disposto no Arl. 14. § I", concomitante com o Arl. 
19, n, alJnca "a". da Resoluçilo nº 008, de 2 L de dezembro de 2021 ; 

1 . . · - a1 CONSIDERANDO que a revisão geral anual é um drre110 conslltucton 
previsto no Art. 37, X, du Constituição Federal, garantindo a ree<>mposição da 
perda do poder aqui.~ijivo dos salérios dos servidores públicos devido à inflação, 
sendo um aumento lil'ear e wúforme para todos os servidores de um mesmo 
Poder, e não um reaj te de carreira; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica oncedida a progressão horizontal e os reajustes anuais 
referentes ao biênio 1 2024/2025 ao servidor efetivo Mari. .Jow Paz de 
Negreiros, ingressad' por meio de Concurso Público no cargo de Zeladora, 
nomeado pela Panaria nº 001 , de O 1/03/2003. 

Art. 2" - Esta J rtari11 entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, pu ique-se e cumpra-se. 

1 . • C M " ' ldB ' G dd Gabinete da ~es1dêncta da âmara uruetpa e a1xa ran e o 
Ribeiro - J>l. aos 12 diils do mês de janeiro de 2026. 
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